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Licença por Adesão e Compromisso na Lei nº 15.190/25

Art. 22. O licenciamento ambiental simplificado pela modalidade por adesão e compromisso pode ocorrer se forem atendidas, cumulativamente, as
seguintes condições:

I - a atividade ou o empreendimento for qualificado, simultaneamente, como de pequeno ou médio porte e baixo ou médio potencial poluidor;

II - serem previamente conhecidos:
a) as características gerais da região de implantação;
b) as condições de instalação e de operação da atividade ou do empreendimento;
c) os impactos ambientais da tipologia da atividade ou do empreendimento; e
d) as medidas de controle ambiental necessárias;

IV - não incorrer nas hipóteses de atividades ou de empreendimentos:
a) minerários, exceto exploração de areia, cascalho, brita e lavra de diamante por faiscação sem desmonte de talude;
b) que demandem supressão de vegetação nativa que dependa de autorização específica, exceto o caso de corte de árvores isoladas;
c) que envolvam remoção ou realocação de população;
d) localizados em área declarada como contaminada, segundo as normas técnicas vigentes;
e) localizados no interior de unidades de conservação, exceto em Área de Proteção Ambiental (APA);
f) localizados em áreas reconhecidas como Sítios Ramsar, nos termos da Convenção sobre Zonas Úmidas de Importância Internacional,
especialmente como Habitat de Aves Aquáticas (Convenção de Ramsar);
g) localizados em áreas de bens arqueológicos ou culturais acautelados;
h) localizados em terras indígenas, territórios quilombolas e de comunidades tradicionais, exceto se realizados pela própria comunidade;
i) localizados em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou
hidrológicos, previstas no art. 42-A da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;
j) que tiveram ou venham a ter licença de instalação negada por incompatibilidade ambiental da área com o tipo de atividade; e
k) localizados no mar territorial.



Lei nº 15.190/25

§ 1º São considerados atividades e empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental pelo procedimento por adesão e compromisso 
aqueles definidos em ato específico do ente federativo competente, nos termos da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.

§ 2º A autoridade licenciadora deve estabelecer previamente as condicionantes ambientais da LAC que o empreendedor deverá cumprir.

§ 3º As informações apresentadas pelo empreendedor no RCE poderão ser analisadas pela autoridade licenciadora por amostragem.

§ 4º A autoridade licenciadora realizará, anualmente, vistorias por amostragem, para aferir a regularidade de atividades ou de 
empreendimentos licenciados pelo processo por adesão e compromisso, e deverá disponibilizar os resultados no subsistema de 
informações previsto no art. 35 desta Lei.

§ 5º O resultado das vistorias de que trata o § 4º orientará a manutenção ou a revisão do ato referido no § 1º deste artigo sobre as 
atividades e os empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental pelo procedimento por adesão e compromisso.

§ 6º A LAC para a extração de recursos naturais deve prever o limite de exploração pelo titular da licença, respeitada a capacidade de 
suporte do meio ambiente.

Art. 23. Ao procedimento especial para atividades ou empreendimentos estratégicos aplicam-se as disposições da Seção III deste Capítulo.



O problema do dever de controle ambiental

Possível renúncia ao dever de controle ambiental

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AMBIENTAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CÓDIGO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. LEI Nº 14.675/2009 DO ESTADO DE
SANTA CATARINA. LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO – LAC. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE. OS ESTADOS-MEMBROS PODEM COMPLEMENTAR A LEGISLAÇÃO FEDERAL EM
MATÉRIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, MORMENTE NO QUE SE REFERE A PROCEDIMENTOS
AMBIENTAIS SIMPLIFICADOS PARA ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS DE PEQUENO POTENCIAL DE
IMPACTO AMBIENTAL. PRECEDENTE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.615. ATENDIMENTO
AO PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO. VERIFICAÇÃO DA HARMONIA DA NORMA LOCAL COM A LEGISLAÇÃO
FEDERAL. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO (STF, RE Nº 1264738 AgR, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado
em 24.08.2020).

“Como se observa, a norma estadual impõe condicionantes para a concessão da licença ambiental em estudo,
salvaguardando o dever de proteção do Estado aomeio ambiente. Da mesma forma, mantém o controle, pelo órgão
ambiental competente, no que diz respeito à localização, instalação e operacionalização das atividades, com a
indicação de limites aptos amitigar o dano aomeio ambiente”.



Escala do impacto

Lei torna a LAC aplicável a atividades de médio impacto ambiental, quando STF consolidou
jurisprudência limitando a LAC a atividades de pequeno potencial degradador:

“[...] 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem entendimento consolidado no sentido de que,
embora seja legítima a criação de novos tipos de licenciamento ambiental, a simplificação de
procedimentos para a sua concessão apenas é possível em casos de obras ou empreendimentos de
pequeno potencial degradador, nos termos do art. 12, § 1° da Resolução CONAMA 237/1997, critério
não cumprido pela Licença Única (LU) e a Licença Ambiental por Compromisso (LAC), estabelecidas,
respectivamente, nos arts. 54, IV e VI, da Lei 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul.” (ADI 6618,
Relator(a): CRISTIANO ZANIN, Tribunal Pleno, julgado em 07-04-2025)



Resolução CONAMA nº 237/97

Art. 8o O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as 
seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação; 
II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade 
de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da 
qual constituem motivo determinante;
III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, 

após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, 
com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a 
operação. 

Parágrafo único. As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 
sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase do 
empreendimento ou atividade.

Art. 9o O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, 
observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação.

Art. 10. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas:
I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos 
documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de 
licenciamento correspondente à licença a ser requerida;
II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, 
projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;
III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos documentos, 
projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando 
necessárias;
IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente 
integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos 
e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma 
solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;
V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, 
decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação 
quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; 
VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;
VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade.

Art. 12. O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos 
para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da 
atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento 
com as etapas de planejamento, implantação e operação.
§ 1o Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e 
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados 
pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente



Providências:

1. Editar ato administrativo indicando atividades passíveis de licenciamento por LAC

2. Estabelecer previamente as condicionantes ambientais destas atividades

3. Definir amostragem para avaliação de (in)correção das informações prestadas pelo empreendedor (*)

4. Executar vistorias anuais, por amostragem, da regularidade de atividades licenciadas por LAC

5. Revisão do item 1 (*)



Licença de Operação Corretiva 

Art. 26. O licenciamento ambiental corretivo destinado à regularização de atividade ou de empreendimento que, na data de publicação desta Lei, esteja operando sem 
licença ambiental válida ocorre pela expedição de LOC.
§ 1º O licenciamento ambiental corretivo poderá ser por adesão e compromisso, observado o disposto no art. 22 desta Lei.
§ 2º Na impossibilidade de a LOC ser emitida por adesão e compromisso, deve ser firmado, anteriormente à emissão da licença de operação corretiva, termo de 
compromisso entre a autoridade licenciadora e o empreendedor, coerente com o conteúdo do RCA e do PBA.
§ 3º O termo de compromisso referido no § 2º deste artigo deve estabelecer os critérios, os procedimentos e as responsabilidades de forma a promover o 
licenciamento ambiental corretivo.
§ 4º No caso de atividade ou de empreendimento cujo início da operação tenha ocorrido quando a legislação em vigor exigia licenciamento ambiental, a autoridade 
licenciadora deve definir medidas compensatórias pelos impactos causados pela ausência de licença, caso existentes.
§ 5º Quando solicitada a LOC espontaneamente, o cumprimento de todas as exigências necessárias à sua expedição extinguirá a punibilidade do crime previsto no 
art. 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais), e ficarão suspensos, durante a vigência do termo de compromisso referido nos §§ 2º 
e 3º deste artigo, eventuais processos, cumprimentos de pena e prazos prescricionais.
§ 6º A atividade ou o empreendimento que estiver com processo de licenciamento ambiental corretivo em curso na data de publicação desta Lei pode adequar-se às 
disposições desta Seção.
§ 7º Verificada a inviabilidade da regularização da atividade ou do empreendimento pela autoridade licenciadora em face das normas ambientais e de outras normas 
aplicáveis, ou pelos impactos ambientais verificados, deve-se determinar o descomissionamento da atividade ou do empreendimento ou outra medida cabível, bem 
como a recuperação ambiental da área impactada, sujeito o empreendedor às sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados.
§ 8º Nos procedimentos de regularização, a autoridade licenciadora considerará, no que couber, eventuais estudos e licenças expedidas para a atividade ou para o 
empreendimento.
§ 9º A atividade ou o empreendimento que opere sem licença ambiental válida e que não se enquadre no disposto no caput deste artigo deverá ser licenciado pelo 
procedimento aplicável à sua tipologia, salvo deliberação da autoridade licenciadora competente quanto à possibilidade de utilização da LOC, mediante decisão 
justificada, hipótese em que não se aplica o disposto no § 5º deste artigo.
§ 10. Durante a vigência da LOC, o empreendedor deverá solicitar a emissão de LO, conforme os prazos e os procedimentos definidos pela autoridade licenciadora.

Art. 27. O licenciamento ambiental corretivo destinado à regularização de atividade ou de empreendimento de utilidade pública que, na data de publicação desta Lei, 
esteja operando sem licença ambiental válida terá seu rito de regularização definido em regulamento próprio.



ADI 6618/RS 

“Também não há que considerar que a Licença de Regularização (LR), da Bahia, e a Licença de Operação 
e Regularização (LOR), do Estado do Rio Grande do Sul, são similares. A primeira estabelece que a 
Licença de Regularização apenas poderá ser concedida mediante estudo de viabilidade e comprovação 
da recuperação e/ou compensação ambiental de seu passivo, apenas nos casos em que não haja risco 
à saúde da população e de seus trabalhadores. A LOR, estabelecida pelo Código Ambiental do Rio 
Grande do Sul, estabelece que a licença poderá ser concedida para empreendimentos e atividades que 
não tenham cumprido a regularidade do procedimento de concessão do licenciamento ambiental, sem 
estipular a necessidade de estudos de viabilidade e a forma com a qual a recuperação ou a 
compensação ambiental virão a ocorrer. Ademais, não delimita em quais atividades essa licença poderá 
ser concedida. “



Na Lei Geral de Licenciamento Ambiental:

Art. 26. O licenciamento ambiental corretivo destinado à regularização de atividade ou de empreendimento que, na data de 
publicação desta Lei, esteja operando sem licença ambiental válida ocorre pela expedição de LOC.

§ 4º No caso de atividade ou de empreendimento cujo início da operação tenha ocorrido quando a legislação em vigor 
exigia licenciamento ambiental, a autoridade licenciadora deve definir medidas compensatórias pelos impactos 
causados pela ausência de licença, caso existentes.

§ 7º Verificada a inviabilidade da regularização da atividade ou do empreendimento pela autoridade licenciadora em 
face das normas ambientais e de outras normas aplicáveis, ou pelos impactos ambientais verificados, deve-se 
determinar o descomissionamento da atividade ou do empreendimento ou outra medida cabível, bem como a 
recuperação ambiental da área impactada, sujeito o empreendedor às sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.



Providências:

1. Avaliar se a LOC pode ser feita por adesão ou compromisso ou deve ser por outra via (em que se exigirá termo de 
compromisso)

2. Definir medidas compensatórias se o licenciamento já era exigível

3. Se regularização for inviável, encaminhar descomissionamento ou medidas para recuperação



Obrigado!

pedro@mnadvocacia.com.br
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